
Decreto nº 226/2021
locais que podem e não podem funcionar 

Arrasta 
pro lado



Atividade Horário de funcionamento
Toque de recolher Todos os dias - 20h às 05h

Autorizado. Funcionamento de
segunda a sábado, até às 20h. Proibido
venda de bebida alcoólica gelada

Mercados, supermercados, mercearias,
açougue, padaria, confeitaria e
peixarias.

Autorizado. Com limitação máxima de
50% da capacidade, atendimento
presencial de seg a sex, das 10h às 17h,
e aos sábados, das 09h às 14h.

Restaurantes, lanchonetes, petiscarias,
food trucks, bares, sorveterias, açaís,
cachorro-quente e ambulantes 

Delivery Entregas das 05h às 22h

Feiras-livres e Feira do Produtor (Para
venda de produtos alimentícios,
seguindo as regras sanitárias)

Autorizado. Além dos permitidos,
Sáb: 05h às 13h

Comércio de rua, galerias e centros
comerciais

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Shopping atacadista Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Academias da Terceira Idade (ATI's),
praças e pista de skate

Autorizado. Desde que respeitem o
distanciamento e limite de 20 pessoas.



Atividade Horário de funcionamento
Celebrações em templos religiosos Autorizado apenas de forma

on-line e atendimento
individual por agendamento

Esportes coletivos

Academias de ginástica, box crossfit,
escolas de natação, danças e pilates.

Salão de beleza, barbearias,
microblanding, micropigmentação e
estética

Prestadores de serviço em geral de
atividades essenciais presentes no
Decreto Estadual nº 6983/2021

Serviços de contabilidade e advocacia

Chácaras de lazer Não autorizado

Autorizado. com limitação
máxima de 30% da sua
capacidade. Seg a Sex: Das 06h
às 20h.

Não autorizado

Autoescolas e despachantes

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.



Atividade Horário de funcionamento
Lava-jatos

Auto center, autoelétrica e oficinas
(mecânica de veículos, motos e
bicicletas)

Lojas de materias de construção,
depósitos e distribuidoras, casas de
tintas, ferramentas

Disk bebidas e lojas de conveniência

Tabacarias

Petshops

Clínicas Veterinárias

Clínicas e consultórios médicos,
odontológicos, fisioterapia, psicologia e
transtorno do espectro autista

Estéticas em clínicas médicas e salões
de beleza

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h. Sem consumo local

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h. Sem consumo local

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h. Podendo se
estender em caso de emergência

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h.



Atividade Horário de funcionamento

Construção civil

Borracharias, chaveiros e serviços
emergenciais mecânica

Agências bancárias

Locadoras de veículos e
transportadoras de cargas

Indústria

Pesqueiros

Autorizado. Respeitando toque
de recolher das 20h às 05h

Lotéricas Autorizado. Respeitando toque
de recolher das 20h às 05h

Creches, escolas, faculdades e outras
instituições de ensino (exceto à
distância)

Não autorizado

Autorizado. Respeitando toque
de recolher das 20h às 05h

Autorizado. Respeitando toque
de recolher das 20h às 05h

Autorizado. Respeitando toque
de recolher das 20h às 05h

Não autorizado

Piscinas para lazer em condomínios
residenciais

Não autorizado

Autorizado. Seg a Sex: 10h às 17h e
Sáb: das 09h às 13h. Podendo se
estender em caso de emergência



Atividade Horário de funcionamento
Casas noturnas, pubs, lounges, boates
e similares e teatros.

Não autorizado

Atendimento Paço Municipal

Serviços de organização de eventos,
reuniões, casamentos, celebrações e
comemorações

Não autorizado

*Atendimento presencial está
suspenso.

Serviços essenciais autorizados:
Saúde (urgência e emergência),
Mobilidade Urbana, Infraestrutura e
Limpeza Urbana, Segurança Pública,
Assistência Social e Comunicação.


